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ATA DA 519ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

 

Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às quatorze horas e vinte minutos, deu-se 

início à quingentésima décima nona Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí, na Sala do Plenário Dra. Filomena LélisCamello, na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí, situado à Rua Magalhães Filho número seiscentos e cinquenta e 

cinco, Centro. Estiveram presentes os Conselheiros: Doutora Tatiana Maria Melo Guimarães - 

Conselheira Presidente, Doutora Amanda Lúcia Barreto Dantas – Conselheira Secretária, Senhora 

Leone Maria Damasceno Soares – Conselheira Tesoureirae os conselheiros Doutor Antônio 

Francisco Luz Neto, Senhora Diana Oliveira do Nascimento Matos, Doutora Elisângela Lemos 

Varonil Nunes, Senhor Flaviano Marques Aragão, Doutor João Paulo Ferreira de Castro e Doutor 

Marttem Costa de Santana. O conselheiro Senhor Frank James Alves da Silva justificou sua 

ausência. Após a abertura, conferência de quórum a senhora Presidente Doutora Tatiana Maria 

Melo Guimarães abre a reunião apresentando as atividades que já foram iniciadas ao longo do mês 

de janeiro e sua satisfação com as atividades desenvolvidas pelos conselheiros, parabenizando os 

mesmos e enfatizando a importância do trabalho em equipe. Comunicações da Presidente: sobre 

a Reunião com o presidente do Conselho Federal de Enfermagem, a presidente informa que foi um 

importante momento de conhecimento do funcionamento do sistema, bem como retirada de 

dúvidas quanto ao mesmo. Quanto à realização de concursos, a presidente informa que foi 

orientada pelo presidente do Cofen a realizar apenas a contratação de prestação dos serviços 

terceirizados para atendimento ao público na divisão de cadastro e na divisão de informática e que, 

de acordo com o orçamento poderão ser contratados novos profissionais nesse mesmo regime para 

o exercício de outras funções. A presidente informa que haverá REP no dia 26 de fevereiro para 

tratar sobre a reformulação do Regimento Interno do Coren-PI e aprovação do relatório de 

prestação de contas. Em virtude da prestação de contas acontecer a cada três meses no final do 

mês, a presidente informa que será necessário realizar a alteração do cronograma de ROP para a 

última sexta-feira útil do mês, bem como os encontros de formação continuada dos funcionários do 

Coren-PI serão realocados para a primeira sexta-feira do mês, para que não haja choque de 

horários. Informa ainda que a decisão de criação dos cargos de Assessoria Técnica está no Cofen 



 
 
 

    Rua Magalhães Filho, 655 * CEP: 64001-350 - Teresina- PI 
Fone/Fax (0xx86) 3222-7861 * Fone: (0xx86) 3223-4489 

Site: www.coren-pi.com.br * E-Mail: secretaria@coren-pi.com.br 
 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

para homologação. O ENCREPI de Parnaíba será adiado para o mês de maio, juntamente com as 

comemorações da semana de enfermagem. Sobre a reunião com os técnicos de enfermagem e a RT 

da Clínica Pediátrica do HUT, a presidente informa que há quatro crianças sob cuidados paliativos 

por apenas um técnico de enfermagem, não havendo enfermeiro responsável pela supervisão do 

serviço realizado, havendo uma sobrecarga de trabalho para os técnicos de enfermagem. A 

presidente informa que irá realizar reunião com a diretora da enfermagem do HUT, com 

apresentação de relatório de fiscalização e necessidade de dimensionamento de pelo menos mais 

um técnico de enfermagem para o serviço e mais um enfermeiro para a supervisão. Sobre a reunião 

no Ministério Público, a presidente informa que a discussão estava relacionada à temática 

semelhante no Hospital Infantil, que foi solicitado ao Ministério Público o relatório da Vigilância 

Sanitária e do Conselho Regional de Medicina para que sejam tomadas medidas para resolução do 

problema constatado no serviço. Informa ainda que está marcada audiência pública no dia 12 de 

março na 12ª promotoria para discussão da temática. Sobre a demanda da ROP anterior relacionada 

à necessidade do profissional fazer autoatendimento, já está sendo providenciado computador e 

placa de sinalização do serviço que será oferecido aos profissionais que buscarem o conselho. A 

presidente informa ainda que serão contratados dois menores aprendizes, sendo um no turno manhã 

e outro no turno da tarde. Quanto às representações, a presidente informa que as mesmas 

acontecerão de acordo com a disponibilidade de orçamento e de portaria de designação pela 

presidente. Comunicação dos Conselheiros: Sra. Leone Maria Damasceno Soares, sem 

comunicações; Dra. Amanda Lúcia Barreto Dantas, informa que participou do acolhimento de 

formandos do Curso de Bacharelado em Enfermagem da UNINIVAFAPI, onde teve a 

oportunidade de demonstrar a importância do Coren-PI para os profissionais; Dr. Antônio 

Francisco Luz Neto, sugere que seja preestabelecido prazo de entrega dos relatórios mensais 

realizados pelo setor de fiscalização, ao que a Dra Amanda Lúcia Barreto Dantas aponta que está 

sendo reformulado no Regimento Interno do Coren-PI, com o envio de relatórios das visitas de 

fiscalização sendo entregues em até 20 dias úteis da data da realização das visitas. O conselheiro 

sugere que, além de constar no regimento interno, que este prazo seja estabelecido por meio de 

portaria e que o setor seja devidamente notificado quanto à adequação aos prazos. Sugere ainda 

que seja criado novo cargo técnico no regimento para que este profissional possa futuramente 
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auxiliar o departamento de fiscalização quanto às suas demandas. Solicita ainda que o DEFIS 

realize o mapeamento fidedigno de todos os serviços de enfermagem do estado do Piauí, com 

nomeação de comissão que possa incluir os conselheiros que atuam nos locais onde há subseções 

para auxiliar na finalização do mesmo, com prazo máximo de 90 dias para entrega do relatório, 

com fins de organização das atividades de planejamento realizadas pela fiscalização. Sugere que 

todos os fiscais possam participar do SENAFIS, ao que a presidente Dra Tatiana Maria Melo 

Guimarães reforça que poderá ser solicitado ao Cofen auxílio financeiro para custeio dessa nova 

demanda e ainda enfatiza que o CBCENF também é uma oportunidade dos fiscais se atualizarem 

em relação às boas práticas na enfermagem, sendo importante que parte dos fiscais possa ser 

beneficiada com a participação no evento, acreditando que o rodízio destes nos eventos da 

enfermagem traz muitas contribuições para a qualificação dos mesmos. O conselheiro ainda 

solicita que sejam apresentados os setores na próxima ROP aos conselheiros que ainda não 

conhecem o funcionamento dos mesmos. A conselheira Dra Amanda Lúcia Barreto Dantas 

informa que está aguardando o retorno dos relatórios de planejamento provenientes do Seminário 

Administrativo serem devolvidos para a secretaria para realizar uma breve explanação sobre os 

setores. Sra. Diana Oliveira do Nascimento Matos sem comunicações. Dra. Elisângela Lemos 

Varonil Nunes sem comunicações. Sr. Flaviano Marques Aragão informa que esteve 

acompanhando o processo de revisão de alinhamento e averbação para reforma da subseção de 

Parnaíba, documentos estes de suma importância para que a obra tenha continuidade, devendo 

aguardar até o dia 15 de fevereiro pela resposta do IPHAN – Instituto de Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional. Dr. João Paulo Ferreira de Castro informa que o clube de vantagens apresenta 

dez empresas novas credenciadas e que os profissionais de enfermagem estão elogiando muito o 

conselho pela iniciativa. Informa ainda que participou de solenidade de formatura do Curso 

Técnico de Enfermagem do Colégio Técnico de Floriano no dia 13 de janeiro.  Dr. Marttem Costa 

de Santana sugere temas que possam ser utilizados nos cursos que serão ofertados pelo conselho 

aos profissionais de enfermagem, quais sejam: registros de enfermagem; relações interpessoais 

entre a equipe multiprofissional na área da saúde; dimensionamento de pessoal de enfermagem; 

cuidados paliativos para pacientes e familiares em processo de morte/morrer; metodologias ativas 

para educação inicial e continuada. Comunicações: COREN’s: Ofício Circular n° 001/Coren – 
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AL – Composição do Plenário do Coren-AL, foi dado conhecimento. Ofício Circular n°002/ Coren 

– BA – Composição do Plenário do Coren-BA, foi dado conhecimento. Sobre a Nota Técnica 

Coren-RJ – Dia de Vacinação contra Febre Amarela, foi dado conhecimento. COFEN: sobre o 

Oficio circular Cofen n° 001/2018 – Encaminha cópia do Parecer de Conselheira Doutora Fátima 

Sampaio n° 277/2017 sobre competências técnicas do enfermeiro para inserção e remoção de 

implantes subdérmico, foi dado conhecimento. Sobre Ofício Cofen n° 1592/2017 – Encaminha 

Processo Administrativo Cofen n° 266/2017, foi dado conhecimento sobre o arquivamento do 

processo. Sobre o Oficio circular Cofen n° 007/2018 – Informações sobre o 23° Congresso 

Brasileiro Multidisciplinar em Diabetes e 23° Exposição Nacional de Produtos e Alimentos Diet, 

foi dado conhecimento e divulgado no site do Coren-PI. Quanto ao Oficio circular Cofen n° 

010/2018 – Solicita que o CONATENF seja comunicado sobre assuntos e/ou eventos de nível 

médio que ocorram no estado, foi dado conhecimento e solicitado à coordenação de eventos que 

possa incluir os membros do CONATENF para contribuírem em eventos relacionados à categoria, 

por exemplo através de mesa redonda. Oficio circular Cofen n° 011/2018 – Ações do Grupo de 

Trabalho do Cofen diante a Ações Judiciais e auxílio a Regionais, foi dado conhecimento. Oficio 

circular Cofen n° 014/2018 – Encontro de Delegado Regional no Conselho Federal de 

Enfermagem, será realizado no dia 22 de fevereiro, foi confirmada participação e dado 

conhecimento. Oficio circular Cofen n° 015/2018 – Informa a Publicação no DOU da Resolução 

Cofen n° 565/2017 - Dispõe sobre Regras e Procedimentos para a Interdição Ética do exercício 

profissional da enfermagem no âmbito do Sistema Cofen/Coren’s, foi dado conhecimento. Sobre o 

Oficio circular Cofen n° 016/2018 – Encaminha Parecer Jurídico n°06/2018 do Procurador Roberto 

Martins – Dispõe sobre o Fornecimento de informações de profissionais de enfermagem requerido 

por terceiros ao Sistema Cofen/Coren’s, foi dado conhecimento. ORDEM DO DIA: DIVERSOS: 

Memorando 001/2018 – Controladoria Geral – Apresentação do Plano de Ações da Controladoria 

Geral para o exercício de 2018, foi dado conhecimento. Memorando 004/2018 GAB/PRES Coren-

PI – Designação de Conselheira para emissão de Parecer de Admissibilidade, foi dado 

conhecimento. Sobre o Memorando 007/2018 Coordenação de PE/Coren-PI – Processo Ético em 

atraso no trâmite, devido ao prazo de andamento do processo desde a sua denúncia, a maioria dos 

votantes decide pelo arquivamento do mesmo, Dr Martten se absteve do seu voto. Sobre o 
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Memorando 219/2017 – FISC – Cancelamento de Pastas das Empresas: Centrocárdio; Colégio 

Brasil; Clínica Andadores do Brasil; Campanha Nacional de Escolas da Comunidade; Colégio 

Acadêmikos de Cocal-PI; Comércio de Produtos Médicos Hospitalares; Clinica São Lucas; 

CLINASS – Clinica de Diagnóstico e Terapêutica de Medicina e Enfermagem; Hospital de Terapia 

Intensiva HTI Norte; Hospital das Clínicas de Teresina HCT, foi dado conhecimento do 

arquivamento das pastas e elaboração de decisão relacionada à mesma. Sobre o Memorando 

220/2017 – FISC – Encaminha Relatórios de Averiguação dos serviços: Hospital Regional 

Mariano Pires Ferreira de Paulistana-PI, Serviço de Atendimento Médico de Urgência de Picos e 

Empresa Raimundo Antônio Lopes Rodrigues – PAFASA ME, foi dado conhecimento e será 

agendada reunião juntamente com a presidente do Coren-PI, conselheira Amanda Lúcia Barreto 

Dantas, a chefe do DEFIS e o conselheiro Antônio Francisco Luz Neto para resolução do 

problema. Sobre o Ofício n° 003/2018 SENATEPI – Solicitar Averiguação de Denúncia quanto a 

distribuição (Dimensionamento) de profissionais de enfermagem no Hospital de Urgência de 

Teresina, foi dado conhecimento e encaminhar ao departamento de fiscalização para que haja 

formalização de data prevista para realização de visita de fiscalização. Sobre o Ofício n° 004/2018 

SENATEPI – Parabenizar a Nova Gestão e desejar votos de uma excelente administração diante o 

Coren-PI, foi dado conhecimento. Ofício n° 067/2018 Ministério Público – Promotoria de Campo 

Maior – Comunicar a existência de TAC relativo a melhorias de estrutura e pessoal do Hospital 

Regional de Campo Maior, foi dado conhecimento e encaminhar para o departamento de 

fiscalização para averiguação e juntada de documentos como prontuário do paciente, relatório de 

enfermagem e outros que se fizerem necessários. Ofício n° 01/2018 UPA Renascença – Solicita 

providências ao Coren-PI, quanto a infrações acometidas pelo técnico de enfermagem Francisco da 

Chagas de Sousa, foi dado conhecimento, votado por unanimidade para elaboração de parecer de 

admissibilidade e designado o conselheiro Flaviano Marques Aragão para elaboração do mesmo. 

Ofício 02/2018 – I Simpósio Multiprofissional em Urgência e Emergência, foi dado conhecimento 

a respeito da solicitação para realização do mesmo no auditório do Coren-PI e emissão de 

certificados, sendo votado e aprovado por unanimidade, sendo designada a conselheira Amanda 

Lúcia Barreto Dantas para elaboração de parecer de apoio. Quanto à denúncia na forma de 

Processo de Instauração de Sindicância no Hospital Infantil Lucídio Portela – Abandono de 
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Plantão, foi dado conhecimento e votado por unanimidade pelo parecer de admissibilidade e 

designado o conselheiro João Paulo Ferreira de Castro para emissão do parecer. Sobre denúncia em 

desfavor de Técnica de Enfermagem lotada na UBS Planalto Uruguai, foi dado conhecimento e 

será encaminhada para o DEFIS para visita de averiguação, conversar com usuários, enfermeira da 

equipe e coordenadora da UBS. Sobre E-mail solicitando apoio para a realização do XV Fórum 

Internacional de Sepse, foi dado conhecimento e encaminhado para a assessoria de comunicação 

para dar ampla divulgação. Sobre E-mail solicitando Parecer Técnico sobre a Função do Livro de 

Registro do Enfermeiro, foi dado conhecimento e designado o conselheiro Marttem Costa de 

Santana para elaboração de parecer técnico. Sobre a Denúncia de Técnica de Enfermagem de 

irregularidades na SMS da cidade de Patos-Piauí, foi dado conhecimento e encaminhar para o 

DEFIS para realização de visita de averiguação. Sobre o Oficio GABPRE Crefito n° 10/2018 – 

Resposta ao oficio Coren-PI n° 135/2017, foi dado conhecimento, devendo ser encaminhado ofício 

resposta e para arquivamento. Quanto ao Ofício n°075/2018 Ministério Público, Promotoria de 

Justiça de Picos – Comunica o arquivamento de Processo referente a irregularidades no Hospital 

Regional Justino Luz, foi dado conhecimento e para arquivamento e encaminhado para a 

procuradoria para conhecimento. Sobre a denúncia de assédio moral em desfavor da Gerente de 

Enfermagem do Hospital Municipal Leônidas Melo, foi dado conhecimento, sendo o mesmo 

encaminhado ao DEFIS para realização de visita e emissão de relatório de averiguação. Quanto à 

denúncia de irregularidades na escala de enfermeiros do Hospital Lourival Abreu de Vasconcelos 

no município de Cristino Castro, foi dado conhecimento e votado por unanimidade pelo parecer de 

admissibilidade e designado o conselheiro Antônio Francisco Luz Neto para emissão do parecer. 

Sobre denúncia de fato ocorrido na UTI NEO 01 da Maternidade Dona Evangelina Rosa, de 

administração de dieta errada para RN, foi dado conhecimento e votado por unanimidade pelo 

parecer de admissibilidade e designado a conselheira Elisângela Lemos Varonil Nunes para 

emissão do parecer. Sobre o Clipping Ícone Notícia, foi dado conhecimento. Decisões: Processo e 

relatório de Cancelamento de Inscrições Definitivas/ Provisórias, Especialização, Reativação, 

Inscrições Secundárias, 2ª Via e Transferências para outros Coren’s, foi dado conhecimento. 

Pareceres: Parecer Projur n° 194/2017 – Pedido de ressarcimento de valor pago com 

deslocamento pela conselheira Dra Acilinara Feitosa, durante despachos referentes à V Marcha 
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pela Humanização do Parto, foi dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Parecer Projur n° 

195/2017 – Pedido de Isenção de multa eleitoral 2011 – Maria Aparecida de Sousa, foi dado 

conhecimento e aprovado por unanimidade. Parecer Projur n° 01/2018 - Pedido de ressarcimento 

de taxa de renovação de carteira – Maria Feitosa Mendes Santos, foi dado conhecimento e 

aprovado por unanimidade. Parecer Projur n° 02/2018 – Pedido de ressarcimento de taxa de 

renovação de carteira – Odoedis Alves da Rocha, foi dado conhecimento e aprovado por 

unanimidade. Parecer Projur n° 04/2018 -– Pedido de ressarcimento de taxa de renovação de 

carteira – Jetirana Pinheiro Benvindo, foi dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Parecer 

Projur n° 05/2018 - Pedido de isenção de anuidade em face de doença – Ielza Jaira Benvindo da 

Paz Nunes, foi dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Parecer Projur n° 06/2018 – 

Pedido de restituição de valor – Leilyanne de Araújo Mendes Oliveira, foi dado conhecimento e 

aprovado por unanimidade. Parecer Projur n° 08/2018 – Pedido de Abono de Multa Eleitoral – 

Luiza Araújo de Sousa, foi dado conhecimento e aprovado por unanimidade. Sobre o Parecer de 

Admissibilidade n° 001/2018 – Relator Dr. Antônio Francisco Luz Neto – Denúncia de Assédio 

Moral no Hospital Infantil Lucídio Portela, foi dado conhecimento, votado por unanimidade pela 

abertura de processo ético. Parecer de Admissibilidade n° 002/2018 – Relatora Dra. Amanda Lúcia 

Barreto Dantas – Denúncia dispondo sobre falsificação de Certidão de Responsabilidade Técnica, 

foi dado conhecimento, votado por unanimidade pela abertura de processo ético, encaminhar para 

o jurídico para emitir ofício da denúncia para a Polícia Federal. A conselheira Leone Maria 

Damasceno Sares justifica sua saída antecipada da reunião para plantão, sendo efetivado o 

conselheiro Flaviano Marques Aragão. Sobre o Parecer de Admissibilidade n° 003/2018 – Relatora 

Dra. Elisângela Lemos Varonil Nunes – Denúncia de negligência, resultante em óbito materno na 

Maternidade e Clínica Santa Fé, foi dado conhecimento, votado pela maioria pelo arquivamento da 

denúncia, apenas o conselheiro Marttem vota pela abstenção, sendo aprovado o arquivamento da 

denúncia, será marcada audiência com o CRM para entrega em mãos na denúncia e encaminhada 

denúncia para o Ministério Público Federal para averiguação. Sem mais assuntos a tratar às vinte 

horas e quarenta minutos encerrou-se a plenária e eu, Amanda Lúcia Barreto Dantas, Conselheira 

Secretária, lavrei esta Ata, a qual submeto à apreciação de todos, que após lida e aprovada será 

assinada por quem é de direito. 
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